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INDICAÇÃO Nº 1296/2021 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 
Vereador Antônio Filho Botelho – Toninho Valflor.   

 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 

INDICA ao Prefeito do Município que se digne determinar a empresa que 
presta serviços de manutenção na rede de iluminação pública, incluir no 
cronograma de serviços em toda a extensão, Estrada Lagoa Grande, bairro 
Lagoa Grande. 

 
 
Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 27 (vinte e sete) dias 

do mês de outubro de 2021. 
 
 
 
 

João Domingues Mendes 
Joãozinho do Cavalo 

Vereador– PTB 
 
 
 
 
 
 
 


